
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0016643-26.2011.815.0011.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Apelante : João Batista da Silva Miranda.
Advogado : Diógenes Sales (OAB/PB 14.934).
Apelado : J. B. Dantas Medicamentos Ltda.
Advogado : João Antônio de Moura (OAB/PB 13.138).

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR.  NULIDA-
DE  PROCESSUAL.  USUCAPIÃO.  BEM  IMÓ-
VEL.  AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO PARA OFICIAR NO FEITO.
NULIDADE INSANÁVEL. ACOLHIMENTO DA
QUESTÃO PREAMBULAR.

- Não tendo sido intimado o Ministério Público para
atuar na ação de usucapião, conforme reclama o art.
944 do CPC, presente se faz o vício insanável no fei-
to, impondo-se a desconstituição da sentença e a anu-
lação do processo  desde o momento em que o órgão
ministerial deveria ter sido chamado a intervir.

- Ademais, cumpre gizar que, em determinados casos,
é possível suprir a intervenção do Ministério Público
em primeiro grau pela intervenção da Procuradoria de
Justiça em grau recursal. Contudo, tal hipótese só é
admitida se o Procurador de Justiça emitir parecer tra-
tando do mérito da causa e, somado a isso, se mani-
festar pela ausência de prejuízo à parte, circunstância
em que se  poderia  aproveitar os  atos  praticados  na
primeira instância.

- In casu, embora o Ministério Público tenha oficiado
em outras oportunidades desse processo, não houve
intimação para ofertar parecer antes da prolação da
sentença de mérito, razão pela qual não pode ser elidi-
da a nulidade absoluta da sentença.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, acolher a preliminar, à unanimidade. No mérito, por igual votação,
julgou-se prejudicado o recurso, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  João  Batista  da
Silva  Miranda,  hostilizando  sentença  (fls.  246/249)  da  lavra  do  Juízo  de
Direito  da  6ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que  julgou
improcedente  a  Ação  de  Usucapião ajuizada  em  face  de  J.  B.  Dantas
Medicamentos Ltda.

Em sede de exordial, a parte autora alegou que mantém há mais
de 20 (vinte) anos a posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel comercial
situado à Rua Rita Alves Ramos, nº 480, Bairro do Catolé, Campina Grande,
com as medidas e confrontações descritas na inicial.

Afirmou que trabalha há mais de 20 (vinte) anos no referido
imóvel, tendo, inclusive, realizado melhorias, escritório, dois banheiros,  um
depósito e um galpão. Ainda ressaltou que todos da redondeza conhecem o
promovente  como  sendo  seu  legítimo  proprietário  sem  nunca  ter  sido
reclamado por qualquer pessoa.

Ao final, com base no art. 1.238 do Código Civil, requereu a
procedência do pedido de usucapião, com a remessa de ofício ao Cartório de
Registro de Imóveis para proceder em definitivo com o registro do imóvel
descrito acima em seu nome.

Juntou procuração e documentos (fls. 05/06).

Manifestação  das  Fazendas  Públicas  da  União,  Estado  e
Município (fls. 13, 23 e 24), informando que não possuem interesse no feito.

O Ministério Público apresentou cota, requerendo a expedição
de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para informação acerca do nome
da pessoa em que se encontra registrado o imóvel usucapiendo (fls. 30).

Juntada de certidão do imóvel emitida pelo Cartório (fls. 38).

Devidamente  citada,  a  empresa  promovida  ofertou  peça
contestatória (fls.  41/57),  alegando, preliminarmente,  a inépcia da inicial,  a
nulidade da citação por edital e a ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento regular  do processo.   Meritoriamente,  destacou a omissão
proposital  do  autor  acerca  da  certidão  de  registro  do  imóvel  para  fins  de
identificação do nome do proprietário ou, até mesmo, para atestar a ausência
de registro.

Em seguida, asseverou que é legítimo possuidor e proprietário
do  bem  descrito  na  inicial  desde  1984,  administrando  sua  propriedade  e
mantendo  aceso  o  animus  domini.  Defendeu  que  o  requerente  não  trouxe
prova acerca da posse mansa, pacífica e ininterrupta por mais de 20 (vinte)
anos, limitando-se a colacionar somente procuração e duvidosa planta incapaz
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de identificar, por si só, o imóvel usucapiendo.

Aduziu  que,  diante  do  esbulho  praticado  pelo  autor  com  a
construção de galpão na propriedade do réu sem permissão, ajuizou a ação de
reintegração de posse em apenso. Arguiu que o autor nunca possuiu o bem
com  animus  domini,  inclusive  não  colacionou  ao  encarte  processual
documento de comprovação da sua vontade de dono, como contas de água ou
de luz, pagamento do IPTU/TCR ou mesmo suposto título. 

Finalmente, ressaltou que a posse exercida pelo demandante é
clandestina, precária, violenta e de má-fé. 

Os  litigantes  foram  intimados  para  especificar  as  provas,
oportunidade na qual  o promovido pugnou pela oitiva de testemunhas (fls.
230).

Audiência de instrução e julgamento realizadas, momento em
que foram colhidas declarações do autor e depoimentos das testemunhas (fls.
241/244).

Decidindo  a  querela,  a  magistrada  de  primeiro  grau  julgou
improcedente o pedido inicial (fls. 246/249).

Inconformado, o promovente interpôs Recurso Apelatório (fls.
251/253),  aduzindo,  em  sede  de  preliminar,  a  nulidade  processual,  por
ausência de intervenção do Ministério Público em demanda de usucapião, nos
termos  do art.  944  do  Código  de  Processo  Civil.  No  mérito,  defende  que
exerceu a posse sobre o bem imóvel em litígio pelo tempo necessário para a
prescrição aquisitiva extraordinária, posto que desde o mês de maio de 2006 a
fatura de água já se encontrava em seu nome. Ainda assevera que “ninguém
começa exercer a posse sobre um imóvel e em ato contínuo solicita que a
conta de água seja transferida para seu nome, se o ora apelante no ano de
2006 solicitou, é porque já estava exercendo a posse com ânimo de dono há
razoável período de tempo, mais precisamente há mais de quinze anos”.

Por fim, destaca que é pobre na forma da lei, consoante ficará
demonstrada  no  recurso  que  será  apresentado  em caso  de  procedência  da
impugnação em apenso.

Contrarrazões apresentadas (fls. 262/269).

A Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  sem manifestação
sobre o mérito (fls. 275).

Diante  da  possibilidade  de  reconhecimento,  de  ofício,  de
nulidade processual e em razão do dever de consulta estabelecido no Novo
Código de Processo Civil, as partes foram intimadas para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias (fls. 184), oportunidade na qual o apelado apresentou
manifestação, alegando a ausência de nulidade processual (fls. 187/189).
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É o relatório.

VOTO.

Do juízo de admissibilidade recursal:

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque,  com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo para interposição  de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e  o  direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos –  no momento da interposição de
sua irresignação.

No  mesmo  trilhar  de  ideias,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
emitiu  enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da
questão em análise, senão vejamos:

“Enunciado número 2. Aos recursos interpostos com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça”.
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“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18
de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento deverá  regular os  efeitos  e  os  requisitos  de admissibilidade do
recurso contra aquela interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço da
Apelação Cível interposta, passando a análise de seus fundamentos.

Da preliminar: nulidade processual:

A  parte  apelante,  preliminarmente,  sustenta  a  nulidade
processual,  tendo  em  vista  que  é  obrigatória  a  intervenção  do  Ministério
Público nas demandas de usucapião,  nos termos do art.  944 do Código de
Processo Civil, contudo não ocorreu nos presentes autos.

Colhe-se dos autos que o Ministério Públicou foi intimado no
despacho  inicial,  inclusive  apresentou  cota  às  fls.  30,  bem  como  foi
cientificado da audiência  de instrução e  julgamento (fls.  226),  embora não
tenha comparecido (fls. 244).

Contudo, de fato, não houve a intimação do Órgão Ministerial
para  apresentar  parecer  de  mérito,  previamente  à  sentença  que  julgou
improcedente o pedido de usucapião. Ocorre que, embora o representante do
parquet  tenha oficiado  em  outras  oportunidades  desse  processo,  tal
constatação não elide a nulidade absoluta da sentença.

Com, efeito o Código de Processo Civil, em seu art. 246, caput,
estabelece: 

Art.  246.  É  nulo  o  processo,  quando  o  Ministério
Público não for intimado a acompanhar o feito em
que deva intervir. 
Parágrafo  único.  Se  o processo  tiver  corrido,  sem
conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará
a partir do momento em que o órgão devia ter sido
intimado.

Arrematando, o art. 944 do mesmo diploma legal, inserido no
capítulo que trata da Usucapião de terras particulares assim dispõe: 

Art. 944. Intervirá obrigatoriamente em todos os atos
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do processo o Ministério Público.

Dessa forma, não restam dúvidas de que houve, nos presentes
autos, a inobservância de formalidade imprescindível, uma vez que a ausência
de  intervenção  do  Promotor  de  Justiça  da  Comarca,  antes  da  prolação  da
sentença, contrariou disposição legal expressa, gerando a nulidade do feito. 

Neste sentido, vejamos o julgado do Egrégio Tribunal de Justiça
de Minas Gerais:

“AÇÃO  DE  USUCAPIÃO.  INTERVENÇÃO  DO
PARQUET. INTIMAÇÃO OBRIGATÓRIA. ART. 944
DO  CPC.  AUSÊNCIA  DO  ATO  PROCESSUAL.
NULIDADE DA SENTENÇA. Nas ações  em que  o
Ministério Público tiver atuação obrigatória, leia-se
prevista em Lei, o mesmo deve ser intimado de todos
os atos do processo, sob pena de nulidade do ato. A
ausência dessa intimação é vício grave cuja sanção a
declaração  da  nulidade  do  processo  a  partir  do
momento  que  o  órgão  deveria  ter  sido  intimado.”
(TJMG;  APCV  0212876-60.2001.8.13.0024;  Belo
Horizonte;  Quinta  Câmara Cível;  Relª  Desª  Maria
Elza  de  Campos Zettel;  Julg.  13/01/2011;  DJEMG
31/01/2011).(grifo nosso).

Ademais, cumpre gizar que, em determinados casos, é possível
suprir a intervenção do Ministério Público em primeiro grau pela intervenção
da  Procuradoria  de  Justiça  em  grau  recursal.  Contudo,  tal  hipótese  só  é
admitida se o Procurador de Justiça emitir parecer tratando do mérito da causa
e, somado a isso, se manifestar pela ausência de prejuízo à parte, circunstância
em que se poderia aproveitar os atos praticados na primeira instância. 

Vejamos julgado do Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO
ESPECIAL  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA.  AUSÊNCIA  DE
MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  PREJUÍZO.  NULIDADE  PROCESSUAL
RECONHECIDA.  1.  Os  embargos  de  declaração
opostos com o fito de rediscutir a causa devidamente
decidida  podem  ser  recebidos  como  agravo
regimental,  em  conformidade  com  o  princípio  da
fungibilidade  recursal.  2.  A  não  intervenção  do
Ministério Público em primeiro grau de jurisdição
pode ser suprida pela intervenção da Procuradoria
de Justiça perante o colegiado de segundo grau, em
parecer cuidando do mérito da causa, sem que haja
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arguição  de  prejuízo  ou  alegação  de  nulidade. 3.
Contudo,  manifestando-se  o  órgão  do  Ministério
Público  pela  ocorrência  de  prejuízo  diante  da
ausência  de  sua  intervenção  em  primeiro  grau,
impõe-se a decretação da nulidade. 4. Embargos de
declaração recebidos com agravo regimental a que
se nega provimento. (STJ/EDcl no REsp 1184752/PI,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 21/10/2014).
(grifo nosso).

Colaciono excerto da decisão acima ementada:

“Deveras, a jurisprudência desta Corte entende que
a inexistência de manifestação do Ministério Público
na primeira instância poderá será suprida, evitando-
se  a  decretação  da  nulidade  por  aquela  falta,
quando,  em segunda  instância,  a  Procuradoria  de
Justiça emitir  parecer  sobre  o mérito  e,  somado a
isso,  se  manifestar  pela  ausência  de  prejuízo  à
parte”. 

Ocorre que, no caso dos autos, o douto Procurador de Justiça
opinou pela rejeição da preliminar por ausência de interesse púbico primário a
legitimar a sua intervenção e pelo prosseguimento do feito sem manifestação
meritória (fls. 275). Neste caso, como não houve parecer cuidando do mérito
da causa tampouco arguição de ausência de prejuízo à parte, não podem ser
aproveitados os atos processuais praticados no primeiro grau.

Por fim, é de se ressaltar que no âmbito do Ministério Público
da Paraíba, fora expedida a Recomendação Conjunta PGJ/CGMP nº 001/2012,
que dispõe em seu artigo 1°, IX, que, intimado para se manifestar como órgão
interveniente,  o  representante  do  parquet  poderá  não  intervir  na  ação  de
usucapião, cujo imóvel usucapiendo for regularmente registrado. Como se vê,
não se afastou a necessidade de prévia intimação, a fim de que o membro do
Ministério Público realize a perfeita identificação do objeto da causa, e, ainda,
verifique se é ou não processo que justifique a sua intervenção, mormente em
respeito a independência funcional de cada membro, assegurada no art. 127, §
1° da Constituição Federal.

Contudo,  no  caso  em  comento,  o  Promotor  de  Justiça  que
passou a atuar na comarca não fora intimado para se manifestar sobre o mérito
da demanda antes da prolação da sentença. Presente, portanto, vício insanável
nos autos, em que se impõe a anulação do processo, desde o momento em que
o órgão ministerial deveria ter sido chamado a intervir. 

Em  face  de  todo  o  acima  exposto,  ACOLHO  A
PRELIMINAR, desconstituindo  a  sentença  e  anulando todos  os  atos
processuais  a  partir  da  necessária  vista  dos  autos  ao  representante  do
Ministério Público para manifestação, ou seja,  desde o momento anterior  à
sentença. 
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É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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